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Consulente: hesidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITo ADMINISTRATIVo. LICITAÇÃo E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. LEI 14.133121.
INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. INVI,ABILIDADE DE COMPETIÇÃO.
coxrnlrRçÃo DE ARTrsrAS. HrpórESE leôal.
PREVISTA NO ARTIGO 74, II. DA LEI 14.133121,
vIABILIDADE J URíDICA. PRoCEDÉNCH.

.t,'L

I -RELÂTÓRIo

' cüda-se de Processo AdministÍativo no 015/2023 - Inexigibirida de n 00212023, o

qual possui corno objeto o'tontratação de empresa pa-a realizac]âlo de show Nacional, visando

atender a demanda ü Sêcretaria de Educação e Cultura, em bura de atração artística para evento da

Fe sta do Milho - FEMISAL, que ocorreú nõ dià 29/M/2023", conforme solicitação do Secretiírio

Municipal de Educação e Culturâ, Sr. Nilson Barbosa da Silva.

Consta do pÍ€sent€ pÍocesso que a realização de procedimento licitatório para a

presente contratação é inexigível, haja vista a impossibilidade de concorrência. tratando-se da

contratação de profissional do setor artístico.

rr-flINDAMENTAÇÃO

lnicialmente, insta consignar que o presente parecer Jurídico, embora no caso em
apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja.

não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo, tendo tão somente a finalidade
precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem
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praticadas pela Administração Pública, como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, rz

verbi.s:

[---] Poreceres administrativos sdo mdniÍestoçfus de órgdos lécnicos sobre ,osunros subúeridos à
sua consideroção o parecer rem caráler merqnenre opinorivo, ndo vinculando a ,4dmihistroçào ou
os parliculares à sua motivqçdo ou conclutões, salvo se aprotado por ato subsequente Jti, então,
o que subsiste como ato qdministrdlivo não é o pdrecer, mas, sim, o ato de sua aprovação, gue
poderá revestir a modalidode normativa, ordinotóriq negociql ou puniliva. lUUAttteS, ZO t õ, p
t97).

Cumpre anotar. que a Lei rf l4.l33Dl; em.'seu artigo 53, § 1", incisos I e II.
estabelec€ a imprescindibilidade do parcccr jurídico realizado pela assessoria juídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este enâlise a legalidade do procedimento, bem como todos os

elementos indispensiveis à contratação, in verbis:

Árr. 53. ,4o Jitdli&.fase pefiitória, o processó licitdório segirá poa o órgdo de
assessoramento jurídico da Ádministração, que rializani controle prévio de legàlidode
mediqnle análise jurídica da contratoção.
§ l" Na elaboraçfu,..do parecer jwídico, o órgão de asiressotamento iurídico da
A dtn i n i s tr a ç ã o d 4- e r a ;

I - aprecior o processo liciratório conlorme critérias obietiyos prévios de atribuição tle
pioridade;
II_- qgdigit suo notifesnção em linguagen simples e compreorível e de forma clara e
objgqna, com apreciação de todos os elementos tndispetsáveis à contrataçao e com
@tiçlp dos presst4tostos de Íato e de direito t voã* "n 

consideração na análisejurdica

I xxl ressalv.dos os casos especificados na legislsçlo, as obrÀs. serviços, compràs e alienações serào contratados
mediante proc€sso de licitação pública que asseguré igualdade de condições a todos os concorrenres. com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as cãndições efetivas da proposta, nos termos da lei. o qual somcnte
pcJnritirá as exigências dc qualificação técnica e econômica indispenúveis à garaniia do cumprimento a^ oúJguç0"..(Grifo e negrito nosso)

A contratação por parte da múicipali.tade, conforme o artigo 37, inciso XXII, será

precedida por proc€sso licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis

fomecedores' contudo, há algumas situações em que o processo licitatório sení inexigível, seja pela

impossibilidade de concorrência, oq ainda que possível a concorrênci4 seja serviço técnico de

natureza singular. com profissionais de notória especialização, e, por fim para a contratação de

profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresírio exclusivo, desde que

Rua A - No 367 -'".ffi=1?XnTi[61ü]111'S:t#1?:',.à?ffilTr, *",. *rônio do Leste/Mr
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov,bÍ

o



PM.S.a.r-
FLS I,i

GOVERNO MUNICR|JB
,\

SANTO ANTONIO DO LE

A rt. 71. E inexigh,el a licitação quando iríriável a competiçdo, em especial nos casos de: [... Jll - conlraloção de profissional do setor artíslico, diretdmente ou por meio de empresário
exclusito, desde que corcagrado pela critica especiali:ada ou pela opinião públicd:

Assim, ao analisar o processo administrativo, nota-se que a presente contratação

tem como objetivo a contr-aragão de profissbrral aíístfuo, Wa a.$Àlização do evento FEMISAL.
l

festa tradicional no calendfiõ-6út,ral do Múnicípio ,'ffiÃ^"ila conrraração da Empresa p S

PRODUÇOES. EvENTos E ;Erviços rhrie ú, pçá o ,uo* a" 
"anlor 

"pedrc Soberano". que

possul aorangencta naclonât. .

A inexigib
,

impossibilidade da escol$

qualidade, uma vez que cafu
í

a escolha Ou scj4 seria

ilidade para a contratação de atraçies musicais se dá em ürtude da

atsavés üe procedinrento licitatoriq de qual atração possuiria maior

,ffirrui t«ffinwiw,fr possuindo crirérios ú.;«iuo, puru

E
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consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públic4 como no caso rn comenlo (Lei n"

11.t33/21).

julgamento e dm-

aÍísticas

que fora real

Titularidade e

o prcsente proc.adimento admin

izfu tra do empreúrir1 excluslío do aÍi

de liciÍaç4o, is que não há critério objetivo de

pra difcrcnciar as performances

c{ntratação, observa-se

apresentou Cessão de

iriviável a

tificar um

seleção através,"W
angulo único e

í,

atirÉnteg atendendo os fins o §2", inciso II, do artigo

74.daLein'l4.l33l2l e possibil o, a§s contrataçío da EmpÍesâ através de inexigibilidade

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sedimentou entendimento acerca

da inexigibilidade Para a e<xüÍatação de artistas consagrados pela mídia especializada, extemando o

seguinte entendimento:

É cediço a iwiabilidode de selecíondr o "nelhor drtista" atrotés de licitaçdo, rd.ão Wla qual o
legislador previu a coturolaçõo por meio de inexigibilidode, conJorme regra expo,rld no art. 25, ll l.
da Lei n'8.666/93. Todoyiq essa conlrotação possui condições expressairenle eslabelecidos cm lei,
detendo ser direta ou por emprestíio etclusito. No cato dos auloi, a prefeitura de Bara do Bugres
conJrolou por meio de intermediários. Para que a contrdtaçõo fosse regular, o nunicipio deverio
ter contratado dirclarnenle com a duplo João Neto e Frederico ou através da empreia Oontract
Produções Árlísticas Ltda, empresário exclusivo da dupla. Á conlrdtação mediante inter^ediador
que possui conlrato de erclusividode apenos para o etenlo determinado não supre a exiEência legdl,
caracteri:dndo a ineguloridade qponlado pela equipe lécnica (...). (TCE_MT, parccei n"
8.361/2015, Processo n" 224049/20t 5, Tonada de contas ordinária, Relaror José carlos Novelli)
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11.29) Liciração. Inexigibilidade liciratória. contatação de artisra por meio de intermediddor de

shows. Carta de exclruiyidode con wlidqde por determinado período. À contratoção de artista por
inexigibilidade lkilatória con base no inciso 111 do artigo 25 da Lei n" g.666i93 deye-se dor
direlam.ente ou por intermédio do empresdrio exclusiyo do arlista, sendo ilegdl d conlrdtação por
meio de intermediador de shows qte opresenÍa cqrta de exclusividade con talidade iara
determinado wríodo e local. (Boletin de Jurisprudêncio do TCE/MT. Áno 1. Edição consolidado.
Fevereiro a Dezembro de 2014. Elaborado pela Corcultoria Técnicd do TCDMT, p. 24.)

(...) qwndo coÍnrotú,o rédrzação & cttsx,. ptésios, qresenlações, shows, espetáculos ou
elentos similoles, demo8tre a líhdo de jusfirtcaiyq & preços, que o lornecedor cobro igual ou

lnily feCo & oulros com quem contsta para evealo de mesmo poie, ou apresente as dettidasj tücarivas, fu Jorma a atender ao irc. III do poágrafo único do qrt. 26 do Lei n" 8.666/1993.
(Pftresso n" 019.378/2003-9. Ácórdiio n" Brg/200s pleruiq.io. Relaror: MinisÍro Marcos
Bemqueret. Di&io Oficial do União, Braília, DF, 30ju 2005)
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Além dos requisitos estab€lecidos pelo artigo 74 da Lei n" 14.133121, há alguns

gerais, estabelecidos pelo artigo 72 da lei supracitada, dentre eles ajustificativa de preço (inciso VII).
Partindo rra â"análise da justificativa de preço, verifica-se a pÍoposta financeira

APTESENtAdA PCIA EMPTESA P S PRODUÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, NA qUAI

apresentou o cachê de R$ 2&J00;00 (vinte e oito mil reais), já incluso o valor das despesas referentes

ao artista e músicos, tÍansporte aéreo/transporte até o show, hos.pedagem e alimentação, o qual se

apresentaní na data do dia 29 de abril de 2.023.

Pois beú, ifu.ando 65 ;f.postas financeiras apresentadas pelas atrações

artísticas, nota-se que está em conformidade com o valor cobrado em outÍora por esta, o que

demonstra que não estií de forma excedente.

O Tribunal de Contas da União tmz o enÍendimeÍÍo no sentido de que a

demonstração dajüsificativa de preços se faz necessf i4 sendo esta'demonstrada através de preços

praticados paÍa everitos de porte similar, senão vejamos:

outrossim, não é demais pontuar que a certidão expedida pela hocuradoria-ceral
da Fazenda Nacional consta Positiva com efeito de negativa, considerando a existência de débitos
com tais entes.

Por fim, vale ressartar que o interesse público da contratação, a qual não é atividade
típica da Administração Públic4 encontra-se respaldad4 uma vez que esta visa a promoção de

atividade cultural no Município de Santo Antônio do Leste,rlVÍT.
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III - CONCLUSÃO

Desta feit4 tendo em vista os aspectos de juridicidade, esla Assessora Jurídica do

Gabinete do Prefeito signaúria opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo

n' 01512023 - Inexigibilidade de LiciÍaçáo n' 00212023.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 23 de março de 2023.

SANTO ANTONIO DO LE
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Assessora Jurídica Especial do Gabinete do Prefeito
OAB,MT n" 29.6E3/O
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